
ESTADO DAPARAÍBA
PREFEITIJRAMUMCIPAI DE SANTANA DOS GARROTES

Rua Joâo Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB

t. OBJETO: Prestação de serviços de apoio técnico especializado à Secretaria Municipal de Saúde. com fbco na
qualificação do uso dos sistemas de informação em saúde, organização dos fluxos de registro. aaálise de dados e

foíalecimento da gestâo baseada em cvidências. para atendcr as necessidadcs do município de Santana dos Garrotes
- PB, que obedecení às disposiçôes do art. 75, inciso II. da Lei Federal n' 14.133 de 0l de abril de 2021 .

2. DESCRTÇÃO DO SERVIÇO:

U !,i t) QLTANT
VALOR

UNIT
VALOR
TOTALt rElu

DESCRI o

l0MES

Os serviços a serem contralados compreendem a prestação de

apoio técnico especializâdo à Secretaria Municipal de Saúde,

com foco na qualificaÉo do uso dos sistemas de informação
em saúde. organii,ação dos fluxos d€ registro, análise de

dados e lonalecimento da geslão baseada em evidências.

As atividades incluem:
a) Apoio técnico contínuo às coordenaçôes, setorcs

administrativos e equipes de saúde quanto ao correto regi§tro.
alimenkçãq acompanhamento e uso das informações nos

sistemas oficiais do SUS, como SISCAN (citopatológico e

mamografia), Matrix - Teste do Pezinho, SINASC, SI-PNI.
bem como outos sistemas e§lsduais e federais vigentes:

b) Monitoramento periódico da qualidade dos dados, com
identificação dc inconsistências, atÍcsos dc envio, sub-

registros e 6:agilidades nos proccssos de informação,
propondo orientações tecnicas pam correçào e melhoria

contínua:
c) Elaboração de relatórios técnicos, análises de indicadores e

sinteses informacionais que subsidicm o planejamento. o
moDitoramenlo e I avaliação das 8çõ€s e serviços de saúde.

apoiando a tomada de decisão da gestâo municipal;

d) Apoio à organização dos fluros intemos dc informação

eotle as unidades de saúde, coordenaçõe§ e S€cretaria

Municipal de Saúde, visando maior integração entre Atençeo

Primá 4, Vigilânsia em Saúde e demais áreas;

e) Apoio tetnico.pedagógico à§ equipes, por meio de

oÍientações, reuniõ€s tecnicas, acompaÍúamento remolo e

presencial e produção de materiais expliçativor' contribuindo

psra o fo.talecime[to da cultua do uso da informação em

saúde;
f) Suporte tecnico para o atetrdimento à demandas de

monitorameoto de programas. açôes e indicadores pactuados'

bem como às solicitaçÕes de órgàos de conirole. instâncias de

gesülo c demais setores da administrâção pública" no que se

refere às informações em saúde;

g) Acompaflhamento das atuali/âções normaliv'§ e

ãoeracionais relacionadas aos sistemas de informaçào Êm

saride- orientando a Secretaria Municipal de Saúde quanto à
de trabalho.ncccssárias nos

2.2 As quantidades aqü elencadas §ão apenas uma estimativa' não podendo ser exigida' nem considerada" como

valor para pagaÍnento minimo. fa eiiir"ir"ãã"ã ."fr"i *réscimos ou supressões sem que isso justihquc motivo

para qualquer indenização ao adjudicatá'rio'

TERMO DE REFERÊNCIA
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2.3 O objeto do prese-nle termo é essencial e justifica-se em face da necessidade de atendeÍ as demandas da
prefeitura municipal.

-1 - Da Documentação exigida:

3. l. Regularidade Jurídica:
Registro comercial, no cÍlso de empresa individual ou ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado. €m se tÍatando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações. acompanhado
de documentos de eleição dos seus administradores e último adilivo contratual. Todas âs alterações do contrato
social. Cópia do RG e CPF de todos os sócios da crnpresa.

3-2. Regularidade Fiscal e Trabalhista

Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).

Prova de regutaridade com a Fazenda Nacional. relalivos aos Tributos federal, inclusive contribuições
previdenciárias, tanto no âmbito FedeÍal quanto no âmbito da pro,curadoria da Fazenda Nacional;
Prova de regularidade paÉ com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, peíinenle ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto conEatual:
Prova de rcgularidade para com a Fazenda Municipal da sede da licitante.
Prova de regularidade relativa ao Fundo de GaÍântiâ do Tempo de Serviço - FGTS: Certificado de Regularidade
para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica l-ederal.
Ceíidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gatuita e eletronicamente, pam comprovir a

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do l'rabalho.
Falência ou concordata.
Atestado de capacidade técnica (quândo houver necessidade).

4 - Des Obrigaçôes da Contrstrdr
4.1. A contratada terá de iniciar os serviços do objeto constantes nesse terno em até 24 horas, após receber a

solicitação dos serviços junto a Prefeitura de Santana dos GaÍrotes - PB.

4.2. Vencendo-se a Certidão Negativa de Débito - CND expedida pclo INSS e o Ccrtificado de Regüaridade de

Situação junto ao FGTS- CRS expedido pela CEF. a CONTRATADA deverá anexar à Nota Fiscal as cópias

devidamente atualizadas.

4.3. Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposiçôes determinadas pelos órgãos fiscais

e fazendários, em conformidade com as instruçôes normativas vigentes.

4.4. A contratada deveú pôr no corpo da Nota Fiscal o número do processo ao qual os serviços se referem.

4.5. Reparar. corrigir, remover, reconstruir ou substituir, âs suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste

Contrato. em que se verificarem vícios. deleitos ou inconeções resultanles da entrega, salvo quando o defeito for.

comprovadamente, provocado por uso indevido.

4.6. Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços exeoutados:

4.7. Em rudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE

5 - Das obrigações ds Contmlante

1) Efetuâr o pagÍrmento na forma convencionada no presente instrumcnto. dentro do prazo previsto, desde que

atendidas às formalidades pactuadas.

6 - Yalidade da Proposta
A validade da proposta deverá ser de no mínimo 30 dias
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7 - Forma de Pagamento e vigência
O pagamento seú efetuado em até 30 dias pelo setor competente, podendo ser prorrogado por trinta dias.
O prazo de vigência para a execuçâo dos serviços s€ná até 3l de dezembro de 2026. a conlar da assinatura deste

instrumento, limitando-se aos devidos créditos orçamentiírios, nos lermos do art. 105 e 106 da Lei Federal
l4.l l3l2021, podendo ser pronogado por igual peíodo nos termos do disposto no an. 107 da referida norma-

I - Criaérios prre Decislo dâ Propostl Vencedora
O critério para decisão da proposta vencedora será o de rnenot prcço no ilerL

ü) - Reajustes dos preços
O pr€ço proposto sení fixo e irreajusuivel

l0 - Físcalizeção do Cotrtr.to -
A execução do contrato sená objeto de acompanhamento. conúole, fiscalização e avaliação por rcpresentante da
Administração, com atribuições específicas, devidamente designadas pela Contratante.


